
JrlL..iQ '2.612 -:'~~E 27 DE JAliEIRO DE 1994.~ • .-to aos servidores da Prefeitura lmnici'pal êF"'
!lava Iguaçu e di~tr •• prOvidencias". .

Autor: PREFEIto- !lIJlgCIPAL

'j..'

A CÃMARA.MuincIPALDE NOVAIGUACU,POli.
SEUS'REPRESENTANTES,LEGAIS, DECllETAE EI1 SA!lCIONOA SEG11IIlTI.
LEI:

'Art. 19 - Fi~ "'jora~··pàra CR$
33.304,00 (Trinta e tres mil, trezentos e qUatro cruzeiros

reais) o PISO ~;.fIPÁL DE.SAúB.IO., .• '
'Axt. 29 ',- Fica _jorado para CR$ •••••• _ .

50.720,34 (cinq~~ta mil, setecentos e vinte' cruzeiros ~
trinta e' quatro cçtavos) o PISO MIJilICIPALDOS PRÕnSSORES.

. .~~.fo" • -. . . .•

'Art. 39 - Fica concedido aos servidores
da prefeitura Municipái de.Nova Iguaçu o. reaj~ste de 75,28%
(setenta e cinco,~vinte e oi~o por ~aAto)~.~i~ a08 lna

tivos:e Pensioni~~a. ex~e~úando-se os "cargos çom-aumento
diferenciados. '

.. Art. 49 - Fica majorado em 100% (c"," por"
cento) a"GratificiaçÃo 'eie Abonador - Conferente e aos servi- ;
dores no de.~anho de ~.u.c.r~o.ou Funçõ •• , pre.tar..m:

I serviço. no. Departamento do Te.ouro Municipal pasando e ;re

cebendo em moeda corrente a titulo de Diferença de Caixa' 

que estiver em ~ .•f~icio n08,setores até 2·~OJ.93.

'Are. 59 - Ficá concedido a08 S~cretários
Proçuraüor ~eral - Cargós em Comissão e Funções Gratificada.
o~reajuate'de 100%'(cem,por cento) incidente sobre o valor
de novembro de 1993; .

, : AN. 69 - Fica majorado, para '100% (c"," por
cento) o valor "da 'Gratifiação a que se refere os ar.~,igos, . ,
19 e 29 da ,Deliberação 89Qotde~junhó',dé 197~·. .', ', .....

·Art. 79 - Fica majorado em 100% (cem' por
cento) o Abono Especial concedido aos Técnicos em Contabili
dade lotados na - $IlMFA',- Departamento de Conubilidade Ge-=
ral até:27.03,93. ,;

, Art. 89 - Fica majorado em 100% (cem . por
cent~ o Abono Especial concedido aos cargos em comissão de

Diretor do 1I0spi!:,!l, da Posse - :SEMUS- Diretor Geral de Con.
tabilidade - Dire\:or, 'do' Tesouro Municipal- - SEMPA- Direto.

'\10 Departamento de:ii"ssoal - SEMAD- Diretor Administrati'io-
SEMED. . ... , ' '.' ,

Att. 10 - Fica majorado '~~ra CR$ .:••.•• : •••.
61.537,36,(SessenU'.e,'ãete'mil, quinhentos e trinta e sete'
cruzeiros reais e '~~ta e.seis centavos) os.valores dos v~
cimentos e salário~.de·Administrador - As~istente Social --I
Contador - Dentistia. ...- Estatístico - Enfermeiro -·"Fonoaudiolo·

go - Médico - Nutricionista e' Psicólogo •• ' .' ' -

Ari. 11'- Fica majoudo par;CR$ •••••••.• ~.
'135.221,16 (cento e'trinta e cinco mil, duzentos e vinte 'e.'
um'cruzeiros reais e dezesseis centavos) 08 vencimento. e 8&'

. lários dos Engenhe~os e Arquitetos. ' -

I Art. 12 - Fica majorado para CR$ ••••••••• '

45.024,9,0 (qU~~~t~.~ ~~inco ",!-l, v~e e <jU8rro cruzeiros í.J

~Jis • uoveata .centavo.>: Da ·vesic:i;Milto. " •• l&1:w ft, téen.!J .
ÓC:O •• iadioloiJ.a.; ',' ".. , .' ; • ,

. Are. 13,- Eata Lei entrará em vigor Da 'data
de-sua public:açio;' produzindo efeitos a contar, de 19 de ja '- '
neiro de 1994. ' . . ..... ,
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